
Lei N° 503/2008 

"Dá denominação a logradouro público 
que especifica deste município". 

A Câmara Municipal aprovou, e o Prefeito do lyiunicípio de Campo 
Maflro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, sanciona e promulga 
â seguinte LEI: 

Artigo 1°. - Fica denominado DOMINGO S A L 6 E G O PIAI^I, a Rua 

registrada no Dep. De engenharia sob cód CM 148, a qual tem início na rua Luiz 

Gualdezi e término em propriedade particular, com extensão de 

aproximadamente 215m, localidade Passaúna. 

Artigo 2°. - Esta Lei entrará em vigor n^ data de sua publicação. 

Campo Magro, 06 de novempro de 2008. 

é 
RllitÇ^ BPZA 

Prefeito Municipal 


